
Indicação Nº 5323/2026

Súmula:-Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a iluminação 
pública e regularização de viela localizada na Rua 
Serra da Cantareira, altura do nº 43, no bairro Jardim 
Rosemary. 

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos para que determine aos 
setores competentes a realização de vistoria técnica e adoção de providências na viela 
localizada na Rua Serra da Cantareira, altura do nº 43, no bairro Jardim Rosemary, 
incluindo:

 Verificação da titularidade da área; 
 Implantação de iluminação pública; 
 Serviços de limpeza e manutenção; 
 Estudo de infraestrutura e acessibilidade da viela; 
 Avaliação da possibilidade de inclusão da área em programa de zeladoria ou urbanização.

Justificativa

Senhor Presidente: - 

Senhores Vereadores: -

A presente indicação decorre de solicitação de moradora da região, bem como de análise 
da situação do local, onde foi constatada a existência de uma viela de acesso exclusivo a uma 
única residência, situada ao final do trecho localizado na Rua Serra da Cantareira, altura do 
nº 43, no bairro Jardim Rosemary.

Conforme relatado, embora a viela sirva diretamente como acesso à residência, a área 
aparentemente não integra o terreno particular da moradora, impossibilitando que ela realize, 
por conta própria, intervenções estruturais ou melhorias no local.

Atualmente, o trecho encontra-se em situação precária, sem infraestrutura adequada e sem 
iluminação pública, o que tem gerado forte sensação de insegurança, especialmente no período 
noturno, tornando o acesso extremamente perigoso para a moradora e demais pessoas que 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
53

23
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

1/
05

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

20
81

/2
02

6 
- 

21
/0

5/
20

26
 1

7:
34

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 S
JK

S
-B

8U
C

-6
45

1-
Z

X
1T



transitam pelo local.

Além da ausência de iluminação, o espaço carece de manutenção e atenção do Poder 
Público, necessitando de avaliação técnica quanto à sua regularização, conservação e 
possibilidade de implantação de melhorias urbanas mínimas que garantam segurança e dignidade 
aos usuários.

Diante disso, solicita-se inicialmente a verificação da titularidade da área, para que o 
Município possa definir as medidas cabíveis e, sendo área pública, promova as melhorias 
necessárias, especialmente quanto à instalação de iluminação pública e manutenção da viela.

A adoção dessas providências contribuirá diretamente para a segurança, mobilidade e 
qualidade de vida da moradora, além de evitar situações de risco decorrentes da falta de 
infraestrutura adequada.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior brevidade 
possível.

Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de Maio de 2026.

Donizetti Dias Carvalho
  Vereador “Zetti da Adega” 
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SJKSB8UC6451ZX1T, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SJKS-B8UC-6451-ZX1T
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